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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmárá municipal de câchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 195 8

• ASSUNTO:

PCOJExO DE LEI lío

INICIATIVA:

VETIIADOK MALVINO PE^ilM - PSD

HISTÓRICO:

-  LOA M-ICxE LE ■íEIE.ENO LE 10 x'20

AO PAL--E, ZEPSEINO MAGRAGO, LOCALIZADO -

NO EAIROO dos F£D-^0VIA-I0S E PELxEN ^

CENxE A municipalidade.

AU.TUAÇAO

'• . Aos cinco : dias do mês dè dézemL^^^o do ano de

mil novecentos e cinqüenta e oito , autúo o P-OJETO DE LEI

supra-ciíado e mais documentos que se seguem



/

1

/ 1. -'

Projeto dé lei n®

Art, 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Padre

Zeferino Magnagno ura lote de iQ!i®8 terreno, de Ics^^X Zoy^

localizado no Bairro dos Perrovlarlo^i, nesta cidade.

Jirt»_, E®, - Qaso o dpnatarlp na o construa, no-lote-mencionado- no

artigo anterior, dentro em um(l), ano,a partir Ás da
%

data da escritura, esta lei se anula, automaticamente,

revertendo o dito lote ao patrimônio da Municipalidade©

Art. 3® - A doadora poderá, verificada a circunstância aludida

no dispositivo acima, requerer o cancelamento da trans
ia

crição.

Art. li® - Esta lei entra e^ra vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrario.

.  - Justificatiya_^^
/\

A egregia Gamara aprovou um projeto de lei doando ao

Padre Magnagno um lote de trreno, em .-.Baía e Minas, nesta cidade.

Acontece, porém, que o dito lote ja havia sido doado à

SiçgiçãH ■ ■
Legião Brasileira de Assit encia.

O Exrao. Sr, Prefeito, por isso, vetou o ato, por contra

riar evidentemente os interesses do Muncípio à vista da impossi

bilidade material de outorgar a escrituta , simultaneamente, a

dois donatários.

— — Assim,- -verificad©,.-jpela.^ própria informação constante do

veto do Sr. Prefeito, que ha, no bairro dos Ferroviários, nesta
^  - foi

cidade, terrenos pertecentes a Municipalidade, sugerida pela

Seção de Obras a indicação do mencionado lote .

Diante disso, proponho s à ilustrada Gamara o pro

jeto anexo, que ndda mais é que uma repetição do anterior, ja

aprovado , esperando que, pelo exposto, mereça acolhida inte

gral dos EgKXxgmija*aji6Efeaa eminentes Edis.

■



íyMii'£i'DÃ
C ,; V qm nesta data#, em cumprimenta

ao artigo 63 do ilagimento Interno, feraa

distri^buidas cápias do presente projeta
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ConissUo de Cons+l"*-uiçãOj Jus-^iça e iiedação

Emenda de plenário ap-^esen+a

da e ap-^ovada na Sessão "^ealizada no dia 7/

de janei^^o de 1959:

Acrescen-^a'" no a^-^igo segundo

do p"oje-^o de lei nS 73/58:

/

''J

"és-^a lei se anula au-^omá-^icanen

■'"c, ""eve"^'^endo o di"*'o lo^^e e benfei-

-^o-^-ias nele exis-^en+es ao pa-^^^^^imônio

da municipalidade".
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CM - 42/59

1

Oaclioei^o de ^-^apemi-im, 13 de mal^ de 1959<

Exino, S"^.

Ap"!:'a2:~ra:® passa"^ às mãos de V^Exa.

pa"^a os devidos f-ins ds Sançao, o incluso pv@je+9 de

lêi n9 73/58j, ap^^ovad© po"'" és-^-a Oâina^a»

Sai^acSes

AiDeX SanfAna,
P^^esiden-í-e

Exmo.S"^',

^-^AIMÜNDÒ EE-AP^AÜJÜ M^ABE

M.D. Prefei+G Municipal

I E S T A'



PHQJEiO DE JMl m 73/58

19 - Fica o Poder Execu+ivo au-'-d"^izadb a-d©a^

ao Pad"^e Zefe^ino lagnago nm-. lo-^e--de terreno^

de lO-m X 20 ui^ localizado no Bai^^ro dos Fer-

"^©Tiá"'i0Sí nes-^a cidade» •

29 » Caso o donatá"-"io não- construaj^-nG lo+e -

mencionado no-a-t^-^igo dent"^© d® m -

(l) ano, a partir da-da''"a da ©scTi-^ura, ée+a-

léi se anula, au^^-omáfii camenie, rever-^end© ©

dito lo-'-© e "be-nfei-íro^las nêl© exis-^en+ss ao

pa-^^^imônio da municipalidade»

}  An-f, 3" - - A dosdc^-^a pode-^á, -verificada a eircuns- ■«.
r  -í-ância aludida no di-sposi-^iyo acima, '^equerer

o cancelamen-'-o da ■'-•"ansC^ição.

Ar-h, 49 - Es-^-a lêi enina em vigor na da+a de sua

publiCEcão, -^'evog£s,d£a' as disposições em c©n -
•^rá-=-io.

è

Sala das Sessões, 12 de ma-"ço d® 1959»

j^aA/CTV
Abel San+'3baa

p-^esiden-f^e



ESTAEÍO E30 ESPÍRETO SAMTfl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOElRd DE ITAPEMiRmfr-
ICACHOEIUO iJii íT/iPKMiíUMl

OFICIO N.° 164.

Anexos

PHÜTOCOLADÍ o

Em..'^^,cie 19^..

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de março de 1959

Senhores Vereadores

Ao Projeto n2 73/58, oriundo dessa Dgregla Gamara,

oponho o meu "Veto", de acordo com o que a Lei me faculta.

B isso o faço, por não encontrar razões de ordem

jurídica, tampouco motivos de ordem moral ou assistencial,
que justifiquem a doação constante do artigo le, do Projeto

ora vetado.

Cabe ao Poder Executivo, e para isso não lhe deve

rá ser negado o apoio do Poder Legislativo, zelar pelo Patri
mônio do Município, ao qual deverá, sempre, ser dado uso e
destino compatíveis e condizentes com os interesses da cole
tividade .

Não pode e não deve, a Municipalidade, por princí
pios legais e morais, sob pena de se submeter às reinvidica-
ções populares, distribuiu/individualmente, aquilo que, sendo
do Município, e da coletividade e, consequentemente, só em
benefício dela - a coletividade - deverá ser utilizado.

Oferecendo o "Veto" do Poder Executivo, ao Projeto

n2 73/58, estou certo dO acatamento que lhe dará essa Bgre'—
gia câmara, através da clarividência dos seus ilustres Mem

bros, resguardando^ dessa forma|^ mais uma vez,/os interesses
supremos do Município.

Ajjrovviui ■:w-n d/scussâo.

por .V.

mund de Andrade

ÍICIPAL

Saladas seBôes,

(RUBRICA DO PRHSIDENTrl)

Ao Sm

Presidente e Demais Membros da Egrégia Câmara Municipal
Nesta /A
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